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INSTRUÇÃO NORMATIVA DIGPE/RE/IFRN N° 9, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Revoga a Nota Técnica 07/2015-DIGPE que estabelece orientações, no
âmbito do IFRN, a respeito da ocupação de vagas oriundas de vacâncias e
redistribuições.

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDEA DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE
DO NORTE (IFRN)DO NORTE (IFRN), no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

O teor do Processo 23421.001156.2023-57 de 07 de março de 2023;

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Nota Técnica nº 07/2015-DIGPE Natal, 22 de abril de 2015, que estabelece orientações, no âmbito do
IFRN, a respeito da ocupação de vagas oriundas de vacâncias e redistribuições.

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Thais Chacon dos Santos Azevedo
Diretora de Gestão de Pessoas em exercício
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